
A Câmara Municipal de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, nos

termos dos Artigos 185/187 do Regimento Interno, decreta e eu, Presidente da

Câmara Municipal promulgo o seguinte Decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido ao Senhor Alexandre Chibante Martins. ao

Juiz Federal do Trabalho da Vara do Trabalho de Iturama/MG, o TITULO DE

CIDADÃO HONORÁRIO DE LIMEIRA DO OESTE, pelas ações sociais que realiza,

utilizando seu trabalho na Vara do Trabalho de Iturama-MG, no sentido de auxiliar

entidades sociais e pessoas necessitadas.

Art. 2° O título será entregue em sessão solene que se realizará

oportunamente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Limeira do Oeste, 14 de outubro de 2013.
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